Parecer Jurídico nº 055/2025 
Projeto de Lei nº 039/2025.
Autor do Projeto: EXECUTIVO MUNICIPAL
Ementa: ALTERA AS COORDENADAS DO TRAÇADO DO TRECHO DA ESTRADA LAURA DA LEI 1.136, DE 28 DE ABRIL DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à esta Assessoria Jurídica, o projeto de Lei nº 039/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera as coordenadas do traçado do trecho da Estrada Laura, da Lei 1.136, de 28 de abril de 2015 e dá outras providências.
A presente alteração se faz necessária para corrigir um erro de traçado. A Estrada Laura com suas novas coordenadas encontra-se totalmente asfaltada, enquanto que o trecho que deixará de pertencê-la, se tornará estrada sem nome até que seja regularizada e transformada em Rua através de projeto de loteamento naquela região.
É o relatório
II. ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO.

Conforme disposição do artigo 10, inciso VI, alínea ‘b’, da Lei Orgânica do Município de Vera/MT, compete ao Município, promover os serviços de construção de estradas municipais:

Art. 10 Compete ao Município: 
VI - Promover os seguintes serviços;  
b) construção e conservação de estradas Municipais;

Resta patente, portanto, a competência legislativa do Município para legislar acerca das estradas municipais.
Contudo, os projetos legislativos que visam a construção de estradas, bem como as mudanças de seus traçados, devem seguir alguns requisitos para poderem ser aprovados. Dentre eles, faz-se necessária a realização de estudos de impacto ambiental a ser analisado pela SEMA/MT, bem como de impacto social, com a realização de audiência pública para discussão com a sociedade que pode sem impactada com a alteração.
Porém, este projeto não prevê a construção de novos trechos nem alteração de trechos de estrada, mas tão somente a regularização formal de estradas já existentes em nosso município.
Deste modo, não havendo falta de elementos que impeçam este projeto de prosperar, esta assessoria jurídica opina pelo prosseguimento do feito. 

III. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da derrubada ou manutenção do veto, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 15 de julho de 2025.
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